
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 

 

Pelo presente Termo, o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

inscrição no CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, 

centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, Prefeito, de ora 

em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa INOVAMED HOSPITALAR 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.889.035/0001-02, com sede na 

Rua Dr. João Caruso, nº 2115, Bairro Industrial, Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 

99706-250, Telefone (54) 2106-7930, e-mail: roselaine.s@inovamedhospitalar.com / 

contratos@inovamedhospitalar.com / inovamed@inovamedhospitalar.com, representada por seu 

administrador, Sr. Sedinei Roberto Stievens, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 1089436834 

SJS/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 004.421.050-70, neste ato denominada CONTRATADA, classificada 

para assinar a Ata de Registro de Preços , que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital 

e na proposta de preços, referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2023, resolvem 

celebrar o presente Termo de CANCELAMENTO de item, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Tem por objeto o presente Termo o CANCELAMENTO do item 02, conforme especificação abaixo, nos 

termos do Parecer Jurídico nº 477/2023 - PG e documentos acostados ao processo licitatório:  

Item 
Código 

BR 
Descrição Apresentação Marca 

Valor 

Unitário 

02 448838 
Acebrofilina, concentração:5 mg/ml, forma 

farmacêutica: xarope 
Frasco 120,00 ml Cimed 4,4569 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 

dias daquela data. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Termo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e seus 

sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas para todos os fins de 

direito. 

  

Marmeleiro, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Sedinei Roberto Stievens 

Contratada 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/07/2023 15:00:12 que o documento de hash (SHA-256)
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0xb91f6f04570cf6f58ad6e3e969f8e51becb3481661dce273cc3371fa1388ad42 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 150698)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c89e846c8bab7389b63615abfb64d1a91b4d22340221a86c453200a707edf8c0 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 150698 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CASSIO", cujo assunto é descrito como "CASSIO", faz 
prova de que em 24/07/2023 10:52:31, o responsável Inovamed Hospitalar Ltda (12.889.035/0001-02) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Inovamed Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/07/2023 11:10:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb91f6f04570cf6f58ad6e3e969f8e51becb3481661dce273cc3371fa1388ad42. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

 

OBJETO: Termo de cancelamento do item 02. 

 

DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2023. 

 

FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 19 de dezembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 127/2023 
Derivado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 296/2022 (Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 

125/2022) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: TIAGO GAMBETA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de pintura de sinalização de trânsito no perímetro urbano da 
cidade de Marmeleiro. 
VALOR TOTAL: de R$ 43.955,00 (quarenta e três mil e novecentos e cinquenta e cinco reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 18 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 19 de dezembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 128/2023 
Derivado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 298/2022 (Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 

125/2022) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: SOMA SINALIZAÇÕES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de pintura de sinalização de trânsito no perímetro urbano da 
cidade de Marmeleiro. 
VALOR TOTAL: de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 18 de junho de 2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 19 de dezembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 094/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Termo de cancelamento do item 02. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2023. 
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 19 de dezembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EDITAL Nº 258/2023 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da 
autuação junto à DEMARTRAN até 05/02/2024. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

QJZ7A26 116100T000987191 10/12/2023 54281 
 
Marmeleiro/PR, 20 de Dezembro de 2023. 
______________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
 

EDITAL Nº 259/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 05/02/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AIX2H57 276950NIC0028538 22/09/2023 50020 

AJG0I75 276950NIC0028550 22/09/2023 50020 

AKB2D55 276950NIC0028460 22/09/2023 50020 

AOP3555 276950NIC0028474 22/09/2023 50020 

AOP3555 276950NIC0028431 22/09/2023 50020 

AQD8108 276950NIC0028579 22/09/2023 50020 

AQM5I60 276950NIC0028435 22/09/2023 50020 

ATD8794 276950NIC0028563 22/09/2023 50020 

ATW5G75 276950NIC0028597 22/09/2023 50020 

AVC6855 276950NIC0028454 22/09/2023 50020 

AVT8F50 276950NIC0028465 22/09/2023 50020 

AVY0A82 276950NIC0028500 22/09/2023 50020 
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